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Indicação n° 35/2020 

Senhora Presidente 
Senhores Vereadores 

Apresento a Vossa Excelência e a esta Colenda Casa de Leis, a seguinte Indicação: 

Sugerindo do Executivo Municipal que seja concedido adicional de 40% de 
insalubridade a todos os profissionais da área da saúde. 

Justifica-se a presente face a pandemia que estamos vivendo e tais trabalhadores 
estarem expostos a condições nocivas de saúde. 

Pitanga, 04 de maio de 2020. 

Jorge Pittner  
Vereador 

Deferido em: 05/05/2020 

Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski 
Presidente 
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